
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1791, DE 2019

Altera a Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, para dispor sobre o aproveitamento de
empregados das empresas públicas do setor elétrico federal desestatizadas pelo
Programa Nacional de Desestatização.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1724504&filename=PL-1791-2019

-

Página da matéria

Avulso do PL 1791/2019   [1 de 5]

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1724504&filename=PL-1791-2019
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1724504&filename=PL-1791-2019
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/162327


 
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Altera a Lei nº 12.783, de 11 de 
janeiro de 2013, para dispor sobre o 
aproveitamento de empregados das 
empresas públicas do setor elétrico 
federal desestatizadas pelo Programa 
Nacional de Desestatização. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.783, de 11 de 

janeiro de 2013, para dispor sobre o aproveitamento de 
empregados das empresas públicas do setor elétrico federal 
desestatizadas pelo Programa Nacional de Desestatização.  

Art. 2º A Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 8º-E:  

“Art. 8º-E Os empregados das empresas 
públicas do setor elétrico federal responsáveis pela 
produção, pela transmissão, pela distribuição e pela 
comercialização de energia elétrica que forem 
desestatizadas pelo Programa Nacional de 
Desestatização deverão ser aproveitados em outras 
empresas públicas ou sociedades de economia mista em 
empregos com atribuições e salários compatíveis com 
o ocupado na empresa desestatizada, quando não 
houver a opção de permanecer nos quadros da empresa 
adquirente.” 
Art. 3º Aplica-se o disposto no art. 8º-E da Lei nº 

12.783, de 11 de janeiro de 2013, aos empregados das empresas 
públicas do setor elétrico federal que tiverem sido 
desestatizadas pelo Programa Nacional de Desestatização.  
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Of. nº 23/2024/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROGÉRIO CARVALHO
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.791, de 2019, da Câmara 
dos Deputados, que “Altera a Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, para dispor 
sobre o aproveitamento de empregados das empresas públicas do setor elétrico 
federal desestatizadas pelo Programa Nacional de Desestatização”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 12.783, de 11 de Janeiro de 2013 - LEI-12783-2013-01-11 - 12783/13 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2013;12783

art8-5
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